   



LEI  N° 1629/02 de  04 de Abril de 2002

ALTERA NÚMERO DE VAGAS DO QUADRO DE      SERVIDORES MUNICIPAIS EFETIVOS DO MUNICÍPIO.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1° - Fica alterada de 06 para 07 o número de vagas de Operador de Maq. Rodoviária - Padrão I, Nível 05 no Quadro de Servidores Municipais Efetivos do Município.

Art. 2º - O Anexo II - Quadro de Pessoal Demonstrativo e Quantidades, com relação ao Cargo de Operador de Máq. Rodoviária passa a ser o seguinte:

CARGOS
VAGAS PROVIDAS
VAGAS EXISTENTES
TOTAL

Op. de Máq. Rodoviária
06
07
07






Art. 2° -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Bom Retiro, 04 de Abril de 2002.

JAIR JOSE FARIAS 

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

